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GABINETE DO PREFEITO 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Munícipio de Água Clara – MS, no uso de suas 
atribuições e fundamentado no inciso II do art. 24 da Lei 
Federal nº 8.666/93 c/c Decreto n°. 9.412/2018 de 18 de 
junho de 2018, conforme solicitações e justificativas exaradas 
no processo abaixo, tendo como objeto contratação de 
empresa para manutenção de 02 (duas) centrais de PABX 
(modelo conecta) com 06 (seis) troncos e 16 (dezesseis) 
ramais na sede da secretaria municipal de saúde e o serviço a 
ser realizado será do modelo Intel Brás modulare de 02 (dois) 
troncos e doze (12) ramais no Hospital Nossa Senhora 
Aparecida, assim como, na construção de rede para ampliação 
de ramais, programação de central, substituição de aparelho, 
fios e trocas de tomadas, na sede da Secretaria Municipal de 

Saúde e suas Unidades. Ratifico a dispensa de licitação, em 
cumprimento às determinações contidas no art. 26, da Lei 
retro mencionada. 
Processo Administrativo N° 082/2020. 
Dispensa de Licitação: N° 030/2020. 
EMPRESA NO MENOR VALOR: J R Abud - ME; Inscrita no 
CNPJ/MF N°.: 24.282.806/0001-88; VALOR TOTAL: R$ 
10.320,00 (dez mil e trezentos e vinte reais); 

Água Clara/ MS, 14 de julho de 2020. 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 

Prefeito Municipal 
Água Clara - MS 
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